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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art.18. §1º da Lei Federal 14133 de 2021. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - Inciso I - §1º do Art.18. 

Este documento trata-se de Estudo Técnico Preliminar, visando à contratação de empresa 

especializada para execução de uma nova ponte em concreto armado sobre o ribeirão Fartura, em 

substituição a ponte existente, no município de Fartura - SP. 

A contratação classifica-se como OBRA, que implica intervenção no meio ambiente por meio de 

um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 

ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; (Art. 6º, XII da Lei Federal 

n.º 14.133/2021). Especificamente: obras e serviços especiais de engenharia. 

Ademais, referido enquadramento tem como objeto ações, objetivamente padronizáveis em 

termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 

imóveis, com preservação das características originais dos bens (Art. 6º, XXI, “a” da Lei n.º 14.133/2021). 

Trata-se da prestação de serviços não contínuos ou contratados por escopo, definido como 

aquele que impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 

do objeto (Art. 6º, XVII da Lei n.º 14.133/2021). 

A execução da obra de substituição da ponte é necessária, pois por ser uma estrutura de rocha 

natural e possuir tráfego de veículos intenso e pesado, a ponte vem sofrendo desgaste e instabilidade em 

sua estrutura ao longo dos anos, além do mais, em períodos de intensas chuvas o risco de 

deslocamento/colapso aumenta gradativamente, representando um risco para a segurança pública. 

Ainda, a seção da ponte existente é insuficiente para a vazão, o que tem gerado alagamento no 

local no decorrer dos eventos hidrológicos do ribeirão em que ela está construída. A ponte foi construída 

há muito tempo e está inadequada para o escoamento de água do ribeirão e para o fluxo de veículos, 

visto que o ribeirão divide a cidade em duas e só há duas ligações entre a margem direita e a margem 

esquerda do ribeirão, causando diversos congestionamentos nos horários de pico. 

A reconstrução da ponte com materiais mais resistentes e técnicas de construção mais avançadas 

é fundamental para garantir a segurança, melhorar a qualidade de trafegabilidade, promover o 

desenvolvimento econômico, além de aumentar a resiliência do município a futuros desastres naturais, 

como enchentes e tempestades. 

 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o termo 

de referência e o edital de contratação. 
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A empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras e serviços afins ao objeto 

pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrados nos órgãos competentes 

e estar adequadamente registrada no Conselho Profissional competente. 

A contratada deverá fornecer todos os insumos, equipamentos, ferramentas, equipamentos de 

proteção individual (EPI) e mão de obra necessária à realização dos serviços, de acordo com a legislação 

vigente. 

Os trabalhos deverão ser executados por mão de obra especializada, devendo a contratada estar 

ciente e aplicar as normas técnicas correspondentes a cada serviço. 

A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas em relatório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem o 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

A empresa contratada no certame deverá manter as condições de saúde, higiene e segurança do 

trabalho no canteiro e áreas afins que englobam ou façam parte do objeto da contratação de acordo com 

as orientações do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como suas respectivas normas 

regulamentadoras. 

A licitante deverá apresentar: 

a) pelo menos, um atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, de execução de serviços 

de mesmas características e quantidades às do objeto a ser contratado; 

b) registro em plena validade, que indique que a licitante está habilitada a exercer as suas 

atividades, expedida pelo Conselho Profissional competente do Estado em que possui 

registro; 

c) comprovação de registro ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura de 

Responsável Técnico junto ao Conselho Profissional competente da região, que 

acompanhará a execução dos serviços. 

O conceito de sustentabilidade na construção civil é garantir que antes, durante e após as 

construções sejam realizadas ações que reduzam os impactos ambientais, potencializem a viabilidade 

econômica e proporcionem uma boa qualidade de vida às gerações atuais e futuras. 

Nesse sentido, fazer com que os materiais sejam reutilizados, definir alternativas para a 

exploração dos recursos naturais e encontrar novas formas de gerar e economizar energia são atitudes 
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que diminuem os impactos da construção no ambiente. Além disso, desempenham um papel fundamental 

para tornar processos economicamente viáveis. 

Assim, abrangendo o consumo consciente da matéria prima, o reaproveitamento de resíduos e 

a minimização de desperdícios, o conceito de sustentabilidade na construção civil, quando bem 

observado, traz uma série de vantagens aos empreendedores e usuários. Sendo assim, entre os principais 

benefícios da sustentabilidade na construção civil destaca-se: redução de gastos, que se dá pela 

otimização de processos; incentivos fiscais, que são cada vez mais comuns para as práticas sustentáveis 

no segmento construtivo; maior conforto aos usuários, garantidos por cuidados arquitetônicos 

sustentáveis relacionados ao controle térmico, de luz e demais fatores ambientais. 

A contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previsto 

nas legislações vigentes, além de possuir responsável técnico para a prestação do serviço conforme 

legislação em vigor. 

 

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO - Inciso V - §1º do Art.18. 

Ao realizar o levantamento das soluções de mercado, considerando simultaneamente as 

experiências em contratações anteriores, consultando editais de objetos similares em outras instituições 

públicas, constatou-se que existem usualmente dois tipos de métodos construtivos, “in loco” ou pré-

moldado/fabricado, sendo a primeira opção a escolha para esta obra, pois assim tem-se um melhor 

controle dos materiais utilizados, visto ainda que os elementos estruturais da ponte são extremamente 

longos e pesados, tornando-se inviável a fabricação em outro local. 

A solução indicada apresenta-se como opção consolidada em outros órgãos públicos, com forma 

e condições de execução dos serviços solidificadas em empresas privadas atuantes no ramo empresarial 

da construção civil, indicando, portanto, a adequação das condições estipuladas aos requisitos e padrões 

de mercado. 

Nesse aspecto, o setor privado, através das licitações e contratos administrativos, oferece a 

possibilidade de acesso a empresas e profissionais especializados e com experiência na execução dos 

serviços necessários. Essas empresas estão mais aptas a fornecer soluções inovadoras, melhores práticas, 

podendo proporcionar uma execução mais eficiente e de qualidade. 

A licitação possibilitará a seleção de fornecedores e prestadores de serviços qualificados, por 

meio de critérios objetivos e previamente estabelecidos. Isso assegurará que o serviço seja executado por 

profissionais ou empresas com competência técnica comprovada, buscando-se garantir a qualidade das 

entregas e a efetividade das soluções. 

Portanto, levando-se em consideração as características do objeto a ser contratado, entende-se 

como adequada a solução por meio da contratação de empresa especializada para execução de uma nova 

ponte em concreto armado sobre o ribeirão Fartura, em substituição a ponte existente, através da 

modalidade de concorrência, com adoção do critério de julgamento menor preço, tendo em vista que o 
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município não possui os meios necessários à concretização direta do objeto e que existem meios claros 

para definir os aspectos quantitativos e qualitativos do objeto a ser executado. 

O Município de Fartura, não possui no quadro de servidores permanentes, profissionais 

suficientes para realizar as demandas cotidianas, bem como, para executar serviços que deverão ser 

contratados, para atender ao programa de prestação de serviços públicos. Ademais, a terceirização do 

serviço como um todo é a saída mais célere encontrada diante das poucas opções existentes hoje para 

realização do serviço proposto. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Inciso VII - §1º do Art.18. 

O sistema construtivo de concreto armado é amplamente utilizado em pontes devido à sua 

estabilidade estrutural, durabilidade e relativa facilidade de execução. O concreto armado consiste em 

concreto reforçado com barras de aço, proporcionando uma combinação de resistência à compressão do 

concreto e à tração do aço. Isso o torna uma escolha comum para estruturas sujeitas a cargas pesadas, 

como pontes. 

Além da estabilidade estrutural, o concreto armado oferece outras vantagens, como baixa 

manutenção e durabilidade. Quando corretamente projetado e construído, as pontes de concreto armado 

podem ter uma vida útil longa com necessidade mínima de manutenção. 

Isso é particularmente benéfico para municípios e autoridades responsáveis pela infraestrutura, 

pois reduz os custos de manutenção ao longo do tempo. 

Portanto, a escolha do concreto armado para a reconstrução da ponte é tecnicamente viável, 

visando garantir uma estrutura estável, durável e de baixa manutenção para o município. 

Os serviços a serem prestados são os seguintes: 

• Serviços Preliminares: refere-se a placa de identificação para obra, locação de 

containers, limpezas e locação de obra; 

• Demolição de ponte e movimentação de terra: refere-se à retirada da ponte existente 

e transporte para o local adequado e a escavação para fundação; 

• Infraestrutura: refere-se à execução das fundações e vigas de travamento, conforme 

projeto. 

• Mesoestrutura: refere-se à execução das vigas travesseiro, alas a montante e a jusante, 

e cortinas. 

• Superestrutura: refere-se às longarinas pré-moldadas executadas no local, pré-lajes, a 

laje do tabuleiro e o guarda-corpo. 

• Serviços complementares: refere-se à placa de sinalização e limpeza final da obra. 

• Pavimentação: refere-se à pavimentação do entorno da área de intervenção da ponte. 

O serviço não possui natureza contínua, tendo em vista tratar-se de execução de nova ponte, 

com previsão de entrega com data prevista em cronograma. 
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A futura contratada será responsável pela emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao conselho (CREA ou CAU) bem como dos 

responsáveis técnicos pelo acompanhamento. 

A manutenção e assistência técnica estão diretamente relacionadas com a execução do processo 

construtivo. Um processo de construção que obedece, em todas as suas fases, as normas técnicas, normas 

de qualidade, regulamentos, parâmetros, critérios e boas práticas da construção civil, assegura o bom 

desempenho, durabilidade e segurança da estrutura. 

A garantia dos principais itens da obra deverá ser assegurada conforme a ABNT NBR 15575 e 

demais normas correlatas. 

Durante pelo menos 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obra, a 

contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do art. 618 do Código Civil, devendo 

efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 

período, independentemente de qualquer pagamento da contratante. 

A presença da fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 

a contratada que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

Caso os itens da obra apresentem quaisquer problemas onde se identifique que a origem está 

relacionada a falhas ou vícios construtivos, a empresa contratada deverá arcar com os custos relacionados 

ao reparo e manutenção. 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Inciso IV - §1º do Art.18. 

As quantidades necessárias à execução do objeto podem ser observadas na planilha 

orçamentária e no projeto básico. 

Foi utilizada a base de orçamento Boletim CDHU 193 (03/2024) sem desoneração e a base DER 

(12/2023), chegando-se às quantidades necessárias através de levantamento in loco. 

Para fins de levantamento das quantidades para obras e serviços de engenharia aplica-se o 

disposto no art. 18, IV e 23, § 2º da Lei n.º 14.133/2021. 

Considerando as peculiaridades da contratação aqui pretendida, em especial ao processo de 

orçamentação que se baseia no uso do Boletim CDHU, não há a necessidade de realização de consulta, 

audiência pública ou diálogo com potenciais contratadas para coleta de contribuições. 

Na elaboração de projetos e orçamentos, sempre serão consideradas as boas práticas de 

engenharia que podem ser incorporadas ao objeto da licitação, sejam elas as atualizações e inovações do 

mercado local ou da construção civil como um todo. 

 

6 - JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO - Inciso VIII - §1º do Art.18. 
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Ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contratadas, essa não é absoluta, visto 

que a eventual divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução. 

Para a solução apresentada neste estudo, observa-se a inviabilidade técnica de parcelamento do 

objeto, tendo em vista a eficiência técnica. 

O não parcelamento tem por finalidade manter a qualidade do empreendimento, pois o 

gerenciamento permanece integralmente a cargo de um mesmo administrador, oferecendo melhor 

controle na execução e no cumprimento do cronograma e observância de prazos com a concentração da 

responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados em uma única pessoa jurídica. 

O principal foco da contratação pretendida é a execução de uma nova ponte em concreto armado 

sobre o ribeirão Fartura, em substituição a ponte existente. Logo, ainda que o processo seja constituído 

de etapas, não é possível desnaturar o objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam 

o risco de impossibilidade de execução satisfatória ou incompatibilidades. 

Ademais, se os serviços que envolvem o objeto forem realizados por várias empresas, há o risco 

de eventual indisponibilidade técnica ou contratual de uma delas implicar na paralisação geral do serviço 

ou a falta de compatibilização entre as disciplinas, gerando severos prejuízos. 

Ressalta-se que em obras e em serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e finais da entrega da obra. 

Portanto, é inviável o parcelamento da solução a ser contratada. 

 

7 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

No ano de 2022, foi realizado processo de licitação para contratação de empresa especializada 

para elaboração de projeto de engenharia para a futura construção de ponte sobre o Rio Fartura. 

Com isso, foram iniciados os contatos entre Prefeitura e Empresa para entrega de documentos, 

bem como, possíveis correções e finalização, para que fossem iniciadas as conversas com representantes 

do Governo do Estado de São Paulo para conseguir possível convênio para que esta obra fosse executada. 

 

8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - Inciso IX - §1º do Art.18. 

Os resultados pretendidos com a contratação são a garantia da trafegabilidade contínua e segura 

dos usuários, melhoramento da infraestrutura e condições de rolamento, e a promoção do 

desenvolvimento social e urbano do município. 

Outro resultado pretendido é a mitigação das enchentes na região, pois haverá aumento da 

vazão do rio, proporcionando um escoamento mais efetivo e rápido das águas. 

Além disso, a administração almeja o atendimento das necessidades municipais garantindo a 

maior eficiência e aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros possíveis. 
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9 - IMPACTOS AMBIENTAIS - Inciso XII - §1º do Art.18. 

A indústria da construção civil promove diferentes alterações ou impactos no sistema ambiental, 

dentre os quais pode-se destacar a utilização de grandes quantidades de recursos naturais; a poluição 

atmosférica; o consumo de energia e a geração de resíduos. 

Diante disso, a contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução CONAMA n.º 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho previsto na Resolução n.º 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021, conforme itens a seguir: 

a) uso racional da água com a adoção de medidas de combate ao desperdício e a redução do 

consumo, inclusive a possibilidade da implementação de sistemas de reaproveitamento de águas pluviais 

ou águas cinzas, seja para limpeza de pisos, irrigação, ar condicionado ou vasos sanitários; 

b) os materiais e equipamentos a serem utilizados nas obras devem atender a critérios de 

segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor 

impacto ambiental. Deve-se considerar, também, a possibilidade de reciclagem dos materiais após o uso. 

A escolha dos materiais deve considerar sua qualidade, a técnica de construção adequada e mão de obra 

disponível, observando os aspectos de fornecimento, disponibilidade do material, vida útil e a 

manutenção do ambiente construído; 

c) a estocagem dos diversos materiais no canteiro deve obedecer a critérios, como: classificação; 

frequência de utilização; empilhamento máximo; distanciamento entre as fileiras; alinhamento das pilhas; 

distanciamento do solo; separação, isolamento ou envolvimento por ripas, papelão, isopor ou material 

similar para materiais frágeis; e preservação da limpeza e proteção contra a umidade do local 

(conservação dos ensacados); 

d) a utilização de água não tratada em algumas tarefas como: confecção do concreto e 

argamassas, diluição de tintas, limpeza de máquinas, equipamentos e do canteiro de obras, descargas de 

bacias sanitárias, dentre outros. Assim, fontes alternativas podem ser utilizadas sem comprometer a 

qualidade da obra, diminuindo o consumo de água fornecida pelos concessionários, como: 

aproveitamento da água de chuva; reuso de água cinza e aproveitamento da água de condensação de 

aparelhos de ar-condicionado. Tais recursos devem ser usados respeitando-se os termos da Lei n.º 

9.433/1997, além da legislação local; 

e) no que diz respeito às relações de trabalho nas obras de construção civil, deve-se observar os 

seguintes pontos: 

i) Obrigatoriedade de utilização dos preceitos exarados nas Normas Regulamentadoras 

expedidas pelo MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho; e 
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ii) Capacitação de todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da 

jornada de trabalho, observada a carga horária mínima de duas horas mensais; 

f) destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, ao disposto nos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA n.º 307/2002. 

 

10 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é estimada no valor de R$ 1.992.646,84, conforme planilha orçamentária. 

A estimativa é compatível com os preços de mercado, haja vista que o valor é composto por 

serviços e insumos proveniente do Boletim CDHU. 

Pelo fato de ter sido utilizado o Boletim CDHU como base para obtenção de preços globais e 

unitários, não há prejuízos relacionados ao objeto em destaque. As estatísticas do Boletim CDHU são 

fundamentais na programação de investimentos, sobretudo para o setor público. Os preços e custos 

auxiliam na elaboração, análise e avaliação de orçamentos, enquanto os índices possibilitam a atualização 

dos valores das despesas nos contratos e orçamentos. 

O boletim de custos da CDHU é uma publicação que apresenta os custos de referência dos 

diversos serviços aplicados à construção civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir do 

projeto e suas especificações técnicas. 

Foi criado pelo renomado Departamento de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão que 

desenvolveu suas atividades de 1844, nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da necessidade 

de sistematização e ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando nitidamente o que se 

pretendia executar em cada contrato. 

Em 1991, o DOP foi transformado na Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, conforme 

disposições contidas na Lei Estadual nº 7.394, de 8 de julho de 1991, sendo que uma de suas atribuições 

é a de continuar com a responsabilidade de elaborar e divulgar um boletim de custos de obras e serviços. 

Assim, a partir das edições elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão para o 

citado boletim e o mantém atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme disposto no Decreto 

Estadual nº. 27.133, de 26 de junho de 1987. 

Com a extinção da CPOS, autorizada pela Lei estadual nº 17056/19, em setembro de 2020 a CDHU 

passou a elaborar e divulgar o boletim, ferramenta essencial às contratações públicas. 

O boletim é utilizado na CDHU para a elaboração dos orçamentos dos serviços para os quais foi 

contratada.  No âmbito externo, é destinado fundamentalmente a profissionais, empresas e prestadores 

de serviços envolvidos com a construção civil, seja da iniciativa pública ou privada. 

Atualmente, o boletim contempla cerca de 3.800 serviços, agrupado por categoria, e discrimina, 

para cada um: o código, a descrição, a unidade de medida, os custos unitários dos materiais, inclusive 

equipamentos necessários e serviços sub-empreitados, a mão-de-obra direta e o custo unitário total. 

Nos custos unitários dos insumos estão considerados: 
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Material - o valor de mercado do item posto na obra, praticado em São Paulo, com todos os 

impostos (IPI, ICMS e demais tributos), e as despesas eventuais como embalagem, transporte, etc., 

desconsiderando-se as promoções.  

Mão-de-obra - o salário de cada profissional, pesquisado em São Paulo ou de acordo com o 

sindicato da categoria, acrescido dos encargos sociais. 

Equipamento: o custo/hora de operação por equipamento, estabelecido pelo método fundo de 

reserva, onde está contemplado o valor de reposição, depreciação, juros, consumo de combustível e 

lubrificante, operação (quando for o caso) e manutenção preventiva e corretiva. 

Serviços Sub-empreitados - o valor de mercado dos materiais, equipamentos e mão de obra 

especializada para execução dos serviços, com todos os impostos (ISS, IPI, ICMS e demais tributos), e as 

despesas eventuais como embalagem, transporte, etc., desconsiderando-se as promoções. 

O boletim é editado com base nos custos dos serviços, tidos como essenciais para qualquer tipo 

de obra, obtidos no mercado por meio de pesquisas dos insumos. 

A partir da edição Boletim 149 a pesquisa de preços dos insumos foi elaborada pela FIPE 

(Fundação Instituto de Pesquisas). 

Esta pesquisa é realizada trimestralmente, de tal forma que o grupo de insumos denominado 

“cesta básica” é cotado no último mês de fechamento do trimestre. 

Os insumos pesquisados pela FIPE são sempre de 1ª linha, obedecendo aos padrões de qualidade 

e segurança, visando atender as normas e especificações técnicas vigentes relativos aos 

materiais/equipamentos. 

Portanto, considerando que a documentação técnica, incluindo a planilha orçamentária, foi 

aprovada pela Casa Militar do Estado de São Paulo, órgão concedente do Convênio e considerando que o 

Boletim de Custos da CDHU é o banco de preços utilizado para as obras conveniadas com os órgãos 

estaduais, excluindo o FDE, utilizou-se o boletim de custos da CDHU em detrimento da tabela SINAPI. 

 

11 - FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de concorrência, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO. 

 

12 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

O detalhamento das exigências da garantia da contratação será estabelecido no termo de 

referência, conforme o artigo 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Para firmar a celebração do contrato, o fornecedor deverá apresentar GARANTIA para execução 

do contrato de 5% (cinco por cento) de seu valor. 
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13 - PROVIDÊNCIAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Fartura deverá prover os devidos acessos à contratada, de modo que, 

a mesma possa executar satisfatoriamente a execução dos serviços, inclusive definindo horários, formas 

de acesso etc. 

Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados, devendo ser designados servidores com conhecimento técnico para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos serviços. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão desempenhadas por 

servidores designados pela autoridade competente, observadas as diretrizes da legislação pertinente, 

com suporte do Setor de Licitações e Contratos. 

Nos termos de governança, gestão de riscos e de controle preventivo previstos na Lei n.º 

14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Fartura deverá promover eventos de capacitação para os 

servidores efetivos designados para o desempenho das funções essenciais ao tema de licitação e 

contratos, incluídos cursos presenciais e a distância, redes de aprendizagem, seminários e congressos 

sobre contratações públicas. 

 

14 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A vigência da contratação inicia-se a partir da data de assinatura do contrato perdurando até o 

pagamento total do valor do objeto, sendo resguardados os prazos de garantia estabelecidos no termo 

de referência. 

 

15 - ALINHAMENTO COM O PAC 

Não há previsão dessa contratação no Plano Anual de Contratações (PAC), pois, uma vez que a 

nova lei de licitações está começando a ser utilizada em janeiro de 2024, o município não elaborou seu 

plano ainda. O PAC encontra-se em elaboração pela Coordenadoria de Planejamento. 

 

16 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Este estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita se mostra 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

17 - PROVIDÊNCIAS QUE SERÃO ADOTADAS PELA ADMNISTRAÇÃO PARA EFETIVA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS.   Inciso X - §1º do Art.18 

Durante a execução do objeto a Administração tomará as seguintes providências previamente 

ao contrato: 
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Logística: 

• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 

• Capacitação dos fiscais/gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

• A fiscalização fará acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos 

apresentados para realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

• A fiscalização deverá prover os devidos acessos à contratada, de modo que a mesma 

possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive, definindo horários para 

execução dos mesmos, local de armazenamento de insumos, formas de acesso dos 

operários etc; 

• A fiscalização deverá proibir a circulação de pessoas estranhas e veículos próximos a 

andaimes, sendo demarcado/isolado a área de segurança e orientado ao público tal 

medida, para evitar qualquer tipo de acidente e/ou incidente. 

Não haverá necessidade de adequação da infraestrutura tecnológica, infraestrutura elétrica, 

espaço físico e mobiliário. 

 

18 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO - Inciso XIII - §1º do Art.18. 

Os estudos preliminares que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de empresa 

especializada para execução de uma nova ponte em concreto armado sobre o ribeirão Fartura, em 

substituição a ponte existente mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida. 

 

Fartura, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

Juliano Rodrigues Fabro 

Assessor Técnico de Obras e Infraestrutura Urbana 


